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APROVADO

EmregimedeU ê cia em
Sessão do dia

DisÑe sobre reajuste automático
dos saláric» dos servidores da Câmara
Municipal de Angélica para fins d
adH1uaçi0 ao salário mínimo.

Denis Renato Damaceno Lima Presidente da
CâmaraMunicipal de Angélica-MS, no usode
suas atribuições Legais, faz satM que o
Plenário aprovou e promulga a seguinte
Resolução:

AR . 10 Fica 0 Poder Legislativo Municipal autorizado, através do Departamento
Pessoal, a conceder Aumento salarial automático aos da Câmara
Municipal. Parafim de atendera política nacional desalário mínimo.

ART. 20- EstaResoluçãoentraráemvigor na datade suapublicação.
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